
ESTADO DE MATO GROSSO DO SDL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

LEI N° 1809 DE 21 DE JUNHO DE 2016

"Dispoe sobre a reserve de assentos nos

Onibus do transporte pL’Iico de Sidroléndia.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SlDROLANDIA, ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuigoes legais Faz saber que a
Cémara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1° Fica estabelecida a obrigatoriedade de reserva de
assentos no onibus de transporte pl'Jblico de Sidroléndia para Gestantes,
Idosos e pessoas com deficiéncias fisicas.

Art. 2° Todo onibus tera reservado 01 assento para gestante, 01
assento para idoso e 01 assento para pessoas com deficiéncia fisica.

Art. 3° 0 assento deveré ser de fécil acesso e nele estar escrito
ou desenhado a quem esta’ reservado.

Art. 4° 0 nao cumprimento desta lei acarretaré na suspensao da
concessao do servigo.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias da sua
aprovaoao.

Gabinete do Prefeito, aos vinte e um dias do més de junho do ano de dois
mil e dezesseis.
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“Dispde sabre a neserva de assentos nos finibus
do rransportepu'blicn de Sidmldndia. "

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SIDROLANDIA,
ESTADO DE MATO GROSSO D0 SUL,no uso dc suns
atribuicées legais Faz saber que a Cémam Municipal aprovou
e e]: sanciona a seguinte LEI:

Art. 1" Fica estabelecida a obrigatoriedade de reserva de
assentos no (Snibus dc tmnspone pfiblico de Sidroléndia para
Geslames, Idosos e pessoas com deficiencies fisicas,

Art. 2° Todo finibus tel-é reservado 01 assento para gestante,
01 asscnlo para idoso e 01 assento para pessoas com
deficiéncia fisica.

Art. 3° 0 assemo deveré ser de fécil acesso e nele estar escrito
ou desenhado a quem esté rcservado.

ArL 4° 0 n50 cumprimemo dcsta lei acamttaré na suspenséo
da concesséo do service.

Art. 5" Esta Lei emra em vigor 120 (cento : vinte) dias da sua
apmvacfid

ainete do Prefeito, nos vinte e um dias do més de junho do
ano dc dois mil 2 dezesseis.
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